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Constituicao e Justica e de Redacao CA DM ) 
Ed ucacao, CultuFa E DESPO tO!i 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 06 / 08 / 91. PF (,;'!!i i dent (,;' 
"' 

PROJETO DE LEI Nº J~~ ç ,DE 1991 

Cr i a o "DIA NA CIONAL DO REVENDE DOR 
~ :::::- ~ 

DE ~MBUSTÍVEI S ~~OMOTIVO~ "_ 

, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica criado o "Dia do Revendedor de Combustívei s Aut omoti­

vos ", a ser comemorado anualmente, em todo territóri o na-

cional, no dia 20 de julho . 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3º - Revogam - se as disposições em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

Os Revendedores de Combustívei s Líquidos, ou se ja , 

os tradicionais "Postos de Gasolina ", têm representado em no ssa hi s 

tória sócio - econômica, papel de extrema relevância . 

Atuando como verdadeiros agentes de desenvolvimen­

to e de integração nacional, estão presentes em todas as es tradas e 

caminhos, em todas as vilas e cidades . 

Como verdadeiros in s trumento s de progresso, ass egu 

ram através de s ua permanente prestação de serviço s , as condiçõe s 

fundamentais para o transporte de pessoas e transporte de ca rga s bem 

co mo contribuem , de forma fundamental, para a manutenção da frota 

automotiva nacional. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• Nas estradas, têm ainda os "Posto s de Gasolina " , , 
representado sempre um ponto de apoio, através dos serviços adicio -

nais que prestam, tais como restaurantes, sanitários, telefonia, ser 

viços mecânicos, revenda de autopeças, hospedagem,etc. 

Por outro lado, nas cidades, é importante assina ­

lar a participação dos Revendedores de Combustíveis Líquidos, em im­

porta ntes ações comunitárias, tais como , Ca mp anhas de Va cinação , Cam 

panhas do Agasalho e tantas outras . 

Destaco, por outro lado, que atualmente já é come ­

m o r a do, d e f o r m a o f i c i o s a, o d i a 2 O de j u I h o, c o m (J " D i a d o R e v e n d e d o r 

de Combustíveis Automotivos", tendo si do escolhida esta data, pois 

ela assinala o di& da fundação, em 1960, da entidade máxima do setor, 

ou seja, a FECOMBUSTÍ VEI S - Federação Nacional do Comércio Va rejista 

de Derivados do Petróleo e das Empre sas de Garagem, Estacionamento e 

Limpeza e Conservação de Veículos. 

Através do present e Projeto de lei, se dará cará­

ter ofi cial à comemoração, e se fará o justo reconhecimento para a 

imensa contribuição sócio - econômica, que permanentemente tem feito 

ao nosso país , a laboriosa categoria dos Revendedor es de Co mbu stí­

veis Líquidos, ou seja , os nossos tradicionais "P ostos de Gasolina " . 

/ (1 5 a I a das 5 e s s õ e s , e m (I 'b d e ~'- 0v ' de 1991 
L 

De 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LE I NQ 1.485/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do 
Regimento I nterno da Câmara dos Deputados, a lterado pelo a rt. 
1Q, I , da Resolução nQ 10/91, o Sr. Pres i dente determinou a 
abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/11/91 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não f o ram r e ceb i das emend a s ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1991. 

JUSSARA 

(\ -1L 
OWJ) f\UU CllJ 

M. G. B RIAS I L D E A R A ú J O 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.485-A, DE 1991 
(DO SR. JOSb MARIA EYMAEL) 

Cria o Dia Nacional do Revendedor de Combustíveis Automo 

tivos; tendo parecer: da Comissão de Educação, Cultura 

e Desporto, pela rejeição. 
• 

'\ 
~ (PROJETO DE LEI N9 1.485,DE 1991, A QUE SE REFERE O PARECER 

I 

.' 

.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.485-A, DE 1991 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

• 
Cria o Dia Nacional do Revendedor de Combustíveis Automotivos. 

r 

(~s Comissões de Educação, Cultura e Desporto: e de Constituj­

çào e Justiça e de Redação (Art. 54 - Art. 24,II) 

• 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.485, DE 1991 
(Do Sr. José ~1aria Eymael ) 

Cr i a o Dia Nacional do Revendedor de Combustíveis Au tomoti 

vo s . 

(AS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ADM); 
E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO - ART.24, lI) 

o Congre s so Nacional decreta: 

Art . 1º - Fica cri2do o "Dia do Revendedor de Combustíveis Automot.:.­

vos", a ser comemorado anualmente, em todo território né-

cional, no dia 20 de julho. 

Art . 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFIC ATI VA 

Os Revendedores de Combustíveis Líquidos, ou sejé, 

os' tradicionais "Postos de Gasolina", têm representado em nossa h:' s 

tória sócio-econômica, papel de extrema relevância. 

Atuando como verdadeiros agentes de desenvolvim er ­

to e de integração nacional, estão presentes em todas as estrad as e 

caminhos, em todas as vilas e cidades. 
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Como verdad eiros instrum ento s de progresso, asse:~ --
sua permanente prestação de serviços, as 

fundamentais para o transporte de pessoas e tran spo rte de 

como contribuem, de forma fundamental, para a manutenção 

automotiva nacional. 

t~ éJ S e s t r a d éJ s , t ê fTl a i ri d é) ú S " P o s t ú s d e 

condiçõ::s 

cargas t::ll 

da fro:a 

G a s o J i ri éJ " , 

repr esen ta do sempre um ponto de apoio, através dos serviços adicio­

nai s qu e pre s tam, tais como r estau r antes, san it~rios, telefonia, se r 

v i ç os m e c á n i c os, r e v e ri d a d e a u to p e ç as, h os p e d a g em , e t c . 

P o r ou t r o 1 a do , nas c i d a d e s , é i fTl P o r t a n t e a s s 1 n a -

lar a participaç~o dos Rev en dedores de Combustíveis Líquidos, em lfTl­

portantes ações comunit~rias , tais como, Campanhas de Va cinação , Cam 

panhas do Agasalho e tantas outras. 

De s taco, por outro lado, que atuéJlmente Ja e come­

morado, de forma oficiosa , o dia 20 de julho, co mrJ"Dia do Revendedor 

de Combustíveis Automotivos", tendo sido escolhida esta data, pois 

ela assinala o dié da fundação, e m 1960, da entidade m~xima do seto r, 

ou seja , a FECOMBUSTÍVEIS - Federação Nacional do Comércio Vareji sta 

de Derivados do Petróleo e das Empresas de Garagem, Estacionamento e 

Limpez a e Conservação de Veículos. 

Através do presente Projeto de lei, se dar~ cara -

ter ofic ial à comemoração, e se far~ o justo reconhecimento para a 

imensa contribuição sóc io-e conô mi ca , que permanentemente tem feito 

ao nosso paí s, a laboriosa catego ria dos Revendedores de Combustí­

veis Líquidos, ou seja, os nossos tradicionais "Postos de Gasolina". 

, • 
Sala das Sessões , em ,- ~ de -, ~', I , ' ,) de 1991 

EYMAEL 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.485/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 
lQ, I, da Resolução nQ 10/91, o Sr. Presidente determinou a 
abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 19/11/91 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1991. 

''LA./\''/~ Q t 
JUSSARA DE ARAúJO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N2 1.485, DE 1991 

Cria o Dia Nacional do Revende 
dor de Combustíveis Automotivos 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR: Deputado VICENTE BRI ZOLA 

O presente projeto de lei de autoria do Depu_ 

tado JOSÉ MARIA EYMAEL "cria a Dia Nacional do Revendedor de 

Combustíveis Automotivos". 

Sugere o dia 20 de julho, para comemorar, a -

nualmente, a laboriosa categoria dos Revendedores de Combustí -

veis Líquidos, uma vez que neste dia em 19 6 0 foi criada a FECOM 

BUSTíVEIS - Federação Nacional do Comércio Varejista de Deriva-

dos do Petróleo e das Empresas de Garagem, Estacionamento e Lim 

peza e Conservação de Veículos. 

Na JUSTIFICATIVA destaca o Autor: 

"Atuando como verdadeiros agentes de desen 
volvimento e de integração nacional, estão pre 
sentes em todas as estradas c minhos,em to -
das as vilas e cidades". 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

11 - VOTO DO RELATOR 

Todo o trabalho preclsa e deve ser valorizado. 

A participação de todos os brasileiros é que tem permitido o d~ 

senvolvimento nacional,apesar de todas as crlses de ordem polí-

tica e econômica. 

Reconhecemos o valor de cada categoria de tra-

balhadores, em especial dos Revendedores de Combustíveis Automo 

tivos como um grupo de pessoas que prestam relevantes serviços 

nos malS diferentes recantos do País. 

Entretanto, se dedicarmos um dia, a cada ano 

para homenagearmos uma categoria profissional, certamente fal -

tarão dias no ano para comemorarmos as inúmeras profissões que 

" temos em nosso PalS. 

Devemos deixar apenas comemorações como "dia 

da independência", "Proclamação da República", "dia do trabalho" 

e outros tradicionalmente nacionais. 

Assim sendo votamos pela rejeição do Projeto 

de Lei n 2 1.485, de 1991. 

Sala da Comissão, em ) O de Í) E2 de 1991. 

- -
D SÉ VICENTE BRIZOLA 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N9 1.485, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente o 

Projeto de Lei n9 1.485/91, nos termos do parecer do Rela­

tor. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Aécio 

de Borba - Presidente; Ãngela Amin, Sólon Borges dos Reis e 

Virmondes Cruvinel - Vice-Presidentes; Eraldo Tinoco, Artur 

da Távola, Renildo Calheiros, Raul Pont, Florestan Fernan­

des, Maria Luiza Fontenele, Fábio Raunheitti, Paulo Delgado, 

Evaldo Gonçalves, Sandra Cavalcanti, Délio Braz, Álvaro Val 

le, Samir Tannús, Eurides Brito, Hermínio Calvinho, Ronivon 

Santiago, José Vicente Brizola e Arnaldo Faria de sá. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1991. 

Deputado A~CIO DE BORBA 

Deput JOS~ VICENTE BRIZOLA 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nQ 147/91 Brasília, 13 de dezembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., para cumprimento do disposto no art. 

133 do Regimento Interno, a rejeiçio do Projeto de Lei nO 

1.485-A, de 1991, de autoria do Sr. Josi Maria Eymael, que 

• cria o Dia Nacional do Revendedor de Combust {veis 

Automotivos·, para publ icaçio da referida do • N proposlçao 

parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

~2v~ 
Deputado A~CIO DE BORBA 

Presidente 

E;.:mQ Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da C~mara dos Deputados 

-------- - - - -------


